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LEI N. 128, DE 1~ DE DEZEMBRO DE 1998. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
LEGALIZAR ÁREAS DE TERRAS NO 
PERíMETRO URBANO DESTE 
MUNICÍPIO E TRANSFERIR PARTE 
DELAS EM LOTES PARA OS SEUS 
POSSEIROS, COM ENCARGOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDiNCIAS 

. JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de 
Espfrito Santo do ~o, Estado de SAo Paulo, no uso de suas atribwções legais, faz saber 
que a Câmara MlUUclpal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

.Arti&o 1 o - Fica a Prefeitw-a Mtmicipal ou Municipio de 
Espfrito Santo do Turvo, na pessoa do Prefeito Municipal, autorizado a legalizar a área do 
pe~etro wi>ano da cidade de Espírito Santo do Turvo, por meio de usucapiao e, após o seu 
término, transferir aos respectivos posseiros, citados na inicial ou aos seus sucessores 
legais, por meio de escritura de venda, com encargos, os lotes de terrenos, sem benfeitorias, 
situados no perímetro urbano desta cidade e municfpio, com as medidas e confrontações 
constantes da planta e memoriais descritivos jwrtados aos autos de usucapião . 

.Arti&o 2°- A venda será feita pelo preço simbólico de RSl,tt 
(um real) cada lote, mediante as condições e encargos seguintes: 

I - O posseiro comprador deverá: 

a) constar na inicial da AçAo de Usucapião; 
b) estar quites com todos os tributos municipais; 
c) apresentar todos os documentos necessários, 

exigidos pela legislação federal, estadual e municipal, para a lavratura da escritura; 
d) comprovar as alterações da titularidade da posse, 

mediante docwnentos legais e recolhimentos dos tributos, mediante certidão negativa de 
débitos municipais, em caso de alterações nAo consignadas no Ca.dastro flsico e divergentes 
das lançadas no pedido inicial de usucapiao, tais como: falecimento de titular, divórcio, 
partilhas, separações, cessões de direitos possessórios, etc., para. outorga de escritura de 
venda aos atuais e legftimos posseiros dos lotes de terrenos mbanos. 

n-As despesas com: a abertura de matricula de cada lote de 
terreno; certidões negativas de ônus, certidlo de matricula; certidlo negativa de débitos 
nnmicipais; lavratura da escritura pública de venda e compra e seu registro no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca, bem como, todos os impostos e despesas .Para obtenção de r 
Certidões em órgãos públicos, para fins de averbaçao das construções~ mws as despesas de 1: ) ~ , · 
demarca.çfto e fechamento da área transferida/vendida, correrAo por conta só do respectivo ~ ~ \ il .. ·"' 

posseiro comprador. ~~\~~"\o 
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ARTIGO 3° - As alienações serlo efeh•adas aos posseiros 
compradores, mediante comprovaçlo expressa e válida da posse, ficando o Prefeito 
Municipal autorizado a outorgar, aceitar e assinar a Escritura Pública de Venda e Compra e 
ou escritura pública de re-ratificaçlo necessárias. 

ARTIGO 4° - Nas escrituras públicas de Venda e Compra, 
onde o bem imóvel transferido seja lote de terreno urbano legalizado pelo Município e, por 
ele transferido diretamente para o posseiro, conforme Açlo de Usucapilo, este ficará isento 
do recolhimento do Imposto de Transmisslo de Bens ''Inter Vivos'', incidente nesta 
alienaçlo. 

§ 1° - O prazo para gozar do beneficio de isençlo do ITBI, 
previsto no cccaput" deste artigo, será até 31 de dezembro de 2000. 

§ 2° - Nlo gozará do beneficio previsto no "capuf' deste 
artigo, o posseiro atual que já tenha adquirido o imóvel, objeto da açAo de usucapião, 
através de instrumento particular de Compra e Venda, devendo, neste caso, recolher o 
Imposto de Traosmisslo de Bens "Inter Vivos" pelo valor do contrato. 

ARTIGO ~o- As despesas decorrentes com a execuçlo da 
presente Lei, correrlo por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas, 
se necessário. 

ARTIGO 6 o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçlo, revogadas as disposições em conb áa i o. 

Registre-se e Publique-se. 
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Prefeito Mlmicipal 
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